
RESOLUÇÃO N^ 1.215 - DE 1’ DE MARÇO DE 1985

EMENTA: Aprova o projeto de pesquisa "Proteínas 
sericas em duas tribos indígenas da Ama 
zônia Brasileira: Parakanã e Assurini".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 
e em cumprimento às decisões dos Egrégios Conselhos Superiores de 
Ensino e Pesquisa e de Administração, em sessões realizadas, res 
pectivamente, nos dias l’/03/85 e 10/04/85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 1’ Fica aprovado o projeto de pesquisa denominado "Proteiró’s 
séricas em duas tribos indígenas da Amazônia Brasileira: 
Parakanã e Assurini”, de responsabilidade do Departamento 
de Genética, do Centro de Ciências Biologi(.-as, tendo como 
objetivo, dentre outros, investigar a variabilidade gene 
tica quanto aos seguintes sistemas de soro: Albumina, ce 
ruloplasmina, haptoglobina, trsr^sferrina e colinesterase do 
soro (locos CHE 1 e CHE 2) ; tudo de conformidade com • es 
pecificado no Anexo, que coiistitui parte integrante e in 
separável desta Resolução, e nos autos do Processo n’ 
20.191/&4-UFPA.

Art. 2’ Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 
vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 10
de abril de 19 85 .
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01. Título: Proteínas sericas em duas tribos indígenas da Amazô
nia: Parakanã e Assurini.

02. Centro: Ciências Biológicas.

03. Departamento: Genética

04. Período de Realização: A pesquisa serâ desenvolvida em qua
tro trimestres, não especificado o períod»

05. Professor Responsável: Sidney Emanuel Batista dos Santos.
06. Justificativa: As populações indígenas americanas apresen

tam hoje üma taxa de disrupção que por si so 
justificaria o interesse e o desenvolvimento de trabalhos cien 
tíficos visando a preservação do patrimônio biológico e só 
cio-cultural destas comunidades. No que tange ao interesse da 
genética, uma série de informações e procedimentos foram le 
vantados por diversos autores visando, também, a utilização 
de dados específicos que possibilitem a reconstrução do pro 
cesso evolutivo responsável pelo es tabelecin.r r.to das caracte 
rísticas do homem moderno.

07. Objetivo: A continuidade aos estudos ja iniciados com as tr^
bos Para>cnã e Assurini, com os seguintes objetivos 

específicos:
a) Investigar a variabilidade genética quanto aos seguin 

tes sistemas do soro: Albuinina, ceruloplasmina, trans^ 
ferrina, haptoglobina e colinesterase do scro (locos 
CHE 1 e CHE 2) .

b) Correlacionar traços genéticos específicos com respo£ 
tas imunológicas, susceptibilidades individuais a doen 
ças infecciosas e com relação ao estado nutricional.

c) Caiacterizar o estado geral de saüde dos indígenas atra 
vés da mensuração de peso, altura, circunferência do 
braço, tecido celular sub-cutâneo, tensão arterial, fre 
qüência cardíaca e respiratória, bem como realizando 
um exame clínico geral.

d) Investigar a possível existência de mistura racial neŝ  
tas populações .

08. Metodologia: Para a detern.inação dos fenótipos das proteínas
sericas albmina, ceruloplasmina, transferrina 

e haptoglobina será utilizada a técnica de ei.etroforese hori 
zontal em gel de amido com tampões apropriadbs (descrição em

.....
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Santos, 1982). Para a colinesterase do soro, loco CHE 2 será 
empregada a técnica de eletroforese vertical em gel de igar 
(descrita em Bomam e Habib , 1983). Para o loco CHE 1 sera uti 
lizado o teste de inibição descrito por Morrow e Motulsky. A 
atividade enzimãtica total sera avaliada através do método 
descrito por Dietz et al (1973).

09. Orçamènto:
RECEITA;

PROPESP............................... Cr$ 1 .000 .000
DESPESA:
- Pessoal (Diárias) ................... Cr$ 400.000
- Material de Consumo.................Cr$ 200 .000
- Outros serviços e e n c a r g o s ........ Cr$ 400 .000
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